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AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 39/2021

Processo nº 14.932/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de SERVIÇOS CONTINUADOS de manutenção (preventiva e
corretiva, com reposição de peças) e de calibração, com emissão de certificado de calibração e, se necessário, ajustes, dos
equipamentos adquiridos pelo Laboratório Forense de Biologia Molecular; Abertura: 15/07/2021 às 10:00h (horário de Brasília);
Local: www.comprasgovernamentais.gov.br; Informações: Coordenadoria de Licitação e Contratos, Rua do Egito, nº
144, Centro, São Luís/MA. CEP: 65.010-190; E-mail: colicitacao@tjma.jus.br. Fone: (98) 3261-6194. São Luís/MA, 30 de junho
de 2021. Thiego Chung de Farias - Pregoeiro do TJMA.

THIEGO CHUNG DE FARIAS
Pregoeiro Oficial

Coordenadoria de Licitação e Contratos
Matrícula 104802

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 29/06/2021 12:20 (THIEGO CHUNG DE FARIAS)

Divisão de Contratos e Convênios

PORTARIA-TJ - 23742021
Código de validação: FE94DE7C7A

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,
considerando o art. 67 da Lei n.° 8.666/93, Portaria - TJ - 476/2016 e Resolução GP - 21/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como gestor e fiscais do Contrato de Prestação de Serviços n.º 0075/2021 -
TJ/MA, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Maranhão e a Empresa Astser Soluções Integradas Ltda. ME, que tem como objeto a c
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O Estado do Maranhão    São Luís, 2 de julho de 2021. Sexta-feira 9GERAL

De Jesus

“Praça dos Gatos”: 
TJ manda prefeitura
proteger animais
Município tem um ano para resgatar, cuidar, identificar e buscar abrigo e
adoção para felinos que ocupam logradouro público na Av. dos Africanos

A
o julgar uma apelação
proposta pelo Município
de São Luís, a desembar-
gadora Maria Francisca

Gualberto de Galiza, da 4ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Ma-
ranhão, confirmou, no último dia 30,
decisão da Vara de Interesses Difu-
sos e Coletivos de São Luís que esta-
beleceu prazo de um ano para que a
Prefeitura resgate, cuide, identifique
e busque abrigo e adoção para todos
os animais que se encontrem na cha-
mada “Praça dos Gatos”.

Na decisão, a desembargadora
manteve a multa diária de R$ 1 mil
em caso de descumprimento da sen-
tença e reduziu para R$ 100 mil a
condenação por danos morais cole-
tivos ao Município.

Localizada na Avenida dos Afri-
canos, próximo ao retorno do Ba-
canga, a chamada Praça dos Gatos
concentra dezenas de felinos aban-
donados, sobrevivendo de forma
precária, sujeitos a doenças, maus
tratos e reprodução descontrolada.
Além disso, a aglomeração traz ris-
cos à saúde de humanos e outros
animais, além de poluir a praça.

ACP
Na Ação proposta em 2017, o pro-
motor de justiça Luís Fernando

Cabral Barreto Júnior, titular da 1ª
Promotoria de Justiça de Proteção
ao Meio Ambiente, Urbanismo e
Patrimônio Cultural de São Luís,
ressaltou que gatos, assim como
cães, são animais de convívio do-
méstico e humano e não deveriam
ser tratados como animais silves-
tres. “Esses animais não podem ser
submetidos à ausência de abrigo,
ao risco de violência ou doenças e
não podem ser abandonados pelo
Poder Público, pois aquele habi-
tat não lhes é apropriado”.

Além disso, amontoados e sem
cuidados veterinários, podem

contrair e espalhar doenças para
seres humanos e outros animais.
“O risco da transmissão de zoo-
noses a outros animais domésti-
cos também deve motivar a con-
duta do agente público”, enfatizou.

O promotor de justiça destacou
que a proteção aos animais está
assegurada pela Constituição Fe-
deral. “A Constituição prevê res-
ponsabilidade criminal e admi-
nistrativa, independentemente de
responsabilidade civil, inclusive
por improbidade administrativa
ambiental, aos agentes que cau-
sarem danos ambientais. Também

protege todo e qualquer animal”,
afirmou.

Crueldade
Em abril de 2019, a matança de feli-
nos na “Praça dos Gatos” chocou a
população de São Luís e mobilizou
adeptos da causa animal a buscar
proteção para os bichos. Por três dias
consecutivos, gatos foram encon-
trados mortos no logradouro. O
autor parecia cumpri um ritual, já
que após matar os animais os colo-
cava enfileirados. Foi constatado,
ainda,. que ele usava um pedaço de
pau para aniquilar os bichos. �

Gatos que ocupam a praça, situada na Avenida dos Africanos, estão sempre vulneráveis a maus tratos 


